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Autoriza o Poder Executivo a con 

trair empréstimo com a Caixa Eco 

nômica do Estado , e dá outras 

p r ovidências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz sabe r que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal auto

r izado a contrair empréstimo com a Caixa Econômica do Estado de são Paulo, 

no valor de Cr$ 14 . 520 .000,00 (quatorze milhÕes, quinhe ntos e vinte mil 

c r uzeiros) , por prazo de até 5 (cinco) ano s, destinado às obras de infra 

estrutura a serem executadas no imóvel onde se edificarão casas populares 

do Programa "Nos so Te to". 

Artigo 29- Para gar antia do principal e aces 

sórios, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar parcelas do Imposto 

Sobre Circu l ação de Mercadorias - ICM , durante o prazo de vigência do fi 

nanciamen to previsto no respectivo contrato . 

Artigo 39 - Fica o Executivo Municipal auto

rizado a abr ir crédito especial no valor de Cr$ 14 . 520 . 000,00 (quatorze -

milhÕes, quinhentos e vinte mil cruzeiros) , destinado a cobrir as despe 

sas de que trata o artigo 19 desta lei . 

Artigo 49 - O crédito previsto no artigo an

terior, correra por conta do empréstimo ora autorizado . 

Artigo 59 - O Poder Executivo consignará nos 

o rçamentos anual e plurianual do MunicÍpio , durante o p razo que vier a 

ser estabelecido, dotações suficientes à amortizações assumidas em função 

da presente l ei . 

Arti go 69 - Esta l ei entrará em vigor na da

ta de sua publicação , r evogadas as disposições em contrário . 

19 de setembro de 1980 . 

to , aos dezenove dias do mes 

tenta . 

DJ/ 
nbp/ . -

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

no Gabinete do Prefei 

mil novecent os e oi-

Luiz · a Rodrigues 


